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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 011/2020 
DISPENSA Nº 10/2020 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O IMP -
INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DE MANTENA E A EMPRESA 
SITE SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA TELEC. E 
ENGENHARIA L TOA, TENDO POR O FONECIMENTO DE 
INTERNET BANDA LARGA. 

O IMP - Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Mantena, Estado de Minas 
Gerais, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Rua Sete de setembro, nº 
528 - Centro - CNPJ: 02.888.096/0001-00, neste ato representado pelo seu Diretor -
Presidente, Sr. ARI JÓRIO, brasileiro, Casado, Agente de Fiscalização, inscrito no CPF 
sob o nº 459.167.056-20 e RG M-2.253.590 SSP/MG, residente a Rua Escrivão Walfrido 
Pontes, nº. 118 - Bairro Santos Prates - Mantena/MG, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE, e a empresa Site Soluções em Informática Telec. e 
Engenharia Ltda ME, CNPJ: 03.139.731/0001-00, estabelecida à Rua Benedito 
Valadares, nº 65, na Cidade de Mantena, Estado de Minas Gerais, representada por 
Renilton Vicente de Oliveira, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF sob o nº.: 
007.740.876-41 , daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADO, com base 
na Dispensa de Licitação n.0 10/2020. e de acordo com a Lei nº 8.666 de 21/06/93, 
alterada pela Lei n.º 8.883 de 08/06/94, art. 24 inciso li, resolvem celebrar o presente 
CONTRATRO, observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente CONTRATO tem por objeto a 
contratação de provedor de acesso de internet banda larga 24h por dia, com link de 
internet compartilhado, para atender as necessidades do Instituto Municipal de 
Previdência dos Servidores Públicos de Mantena - IMP. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA - O presente contrato terá seu inicio na sua 
assinatura e se encerrará em 31 de dezembro do corrente exercício. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS - A 
Contratante pagará à CONTRATADA pela prestação dos serviços, objeto do presente 
contrato, o valor global de R$ 2.640,00 (dois mil seiscentos e quarenta reais). A 
contratada deverá apresentar as notas fiscais correspondentes, que serão atestadas 
pelo setor Contábil. Os pagamentos serão efetuados pela CONTRATANTE em 
conformidade com a requisição emitida. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS REAJUSTES - Os preços acima acordados serão fixos 
e irreajustáveis, nos termos da legislação que implantou o Plano Real, salvo o caso 
de prorrogação do contrato, por interesse da CONTRATANTE, conforme 1§ do art. 58 
da Lei 8.666/93. 
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CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES - São obrigações do CONTRATADO: 

5.1.1 . Prestar orientações aos servidores; 

5.1.2. Atender aos chamados da contratante; 

5.1.3. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na Licitação; 

5.1.4. Reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa, 
prevista no artigo 77, da Lei Federal n.º 8.66/93; 

5.2. São obrigações da CONTRATANTE: 

5.2.1. Manter os equipamentos que permitam o cumprimento das tarefas do 
CONTRATADO; 

5.2.2. Efetuar o pagamento nos valores e prazos estabelecidos na Cláusula Quinta 
deste contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS MULTAS - Pela inexecução total ou parcial do contrato, 
a CONTRATANTE poderá, garantida ampla defesa, aplicar as seguintes penalidades: 

6.1 - Advertência: 

6.2 - Multa nos seguintes percentuais: 
a) 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infringência de qualquer 
dispositivo contratual, dobrável na reincidência, em conformidade com a Lei nº 
9.298/1996; 
b} 2% (dois por cento), ao mês, sobre o valor total do contrato, quando a contratada, 
sem justa causa, deixar de cumprir o prazo na execução da entrega dos serviços 
estabelecidos na sua proposta. 

6.3 - Suspensão de participação em licitações e impedimento de contratar com a 
Autarquia, pelo prazo de 2 (dois) anos; 

6.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Autarquia, enquanto 
perdurem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante o contratante; 

6.5 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será 
notificada com 30 (trinta) dias de antecedência. 

CLAUSULA SÉTIMA - RESCISÃO DO CONTRATO -A rescisão poderá ser: 



7.1.1 Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos a seguir 
enumerados: 

7 .1.1.1 Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos; 
7.1.1.2 O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
7.1.1.3 A lentidão constante no cumprimento do atendimento dos serviços, levando a 
CONTRATANTE a comprovar a falta de interesse do CONTRATADO; 
7.1.1.4 O atraso injustificado no início dos serviços; 
7.1.1.5 A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, 
a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, 
não admitidas no instrumento convocatório e no contrato. 
7 .1.1.6 O cometimento reiterado de faltas na execução; 
7 .1.1. 7 Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão 
CONTRATANTE, e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato. 
7.1.1.11 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato. 
7.1.2 Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo 
administrativo, desde que haja conveniência da CONTRATANTE. 
7.1.3 Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa do 
CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, 
quando os houver sofrido; 
7 .1.3.1 Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento 
justificadas e determinadas pela máxima autoridade do órgão CONTRATANTE, e 
exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 
7 .1.3.2 A ocorrência de caso fortu ito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato; 
7.1.3.3 A suspensão de sua execução. por ordem escrita da CONTRATANTE, por 
prazo superior a 120 (cento e vinte) dias. salvo, em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões, 
que totalize o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado ao CONTRATADO nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que 
seja normalizada a situação; 
7.1.3.4 O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE decorrente de serviços ou parcelas destes já recebidos ou 
executados, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, assegurado ao CONTRATA DO o dire ito de optar pela suspensão 
do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em 
que, sua decisão deverá ser comunicada por escrito à CONTRATANTE. 
7 .1.3.5 A rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, 
especificações e prazo acarreta as seguintes conseqüências: 
7 .1.3.5.1 Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se 
encontrar, por ato próprio da CONTRATANTE; 
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7 .1.3.5.2 Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal 
empregados na execução do contrato, necessário à sua continuidade; 
7 .1.3.5.3 Execução da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE e 
dos valores das multas e indenizações a ela devidas. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas 
decorrentes da execução do objeto do presente contrato, durante o ano de 2020, 
correrão por conta da dotação constante no orçamento municipal conforme segue: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FONTE DE RECURSO/ SICOM NOMENCLATURA 

1 Recursos do Exercício Corrente Outros serviços de Terceiros Pessoa 
04.09.1 22.4001.6001 .3.3.3.90.39.00 (F19) 

00 Recursos Ordinários JuMica 

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA - O CONTRATADO ficará isento de prestar 
garantia para a execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - O FORO - As partes contratadas elegem o Foro da Comarca 
do CONTRATANTE, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS - Fazem parte 
integrante do presente contrato, independente de transição, as condições 
estabelecidas no instrumento convocatório e as normas contidas na Lei 8.666/93, 
principalmente nos casos omissos. 

E por estarem assim justos e CONTRATADOS, assinam o presente contrato em 2 
(duas) vias de igual teor e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas. 

Instituto Municipal de Previdência dos Servidores Públicos - MG, 25 de setembro de 
2020. 

~ 
CONTRATANTE 

Diretor-Presidente 

Testemunhas: 

~~~E: 'i36,1,-, )~, {tJ4 ) il. 

~~---~ 
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SITE- SOLUÇÕES EM I NFORMATICA, TELECOMUNICAÇÕES 
E E NGENHARIA LTDA- ME 

Folha - 01103 

RENIL TON VICENTE DE OLIVEIRA, brasileiro, casado sob comu
nhão parcial de bens, empresário, nascido em Mantena - MO , no dia 16 
de fevereiro de 1975, filho de José Vicente de Oliveira e Maria Cruz de 
Oliveira, residente e domiciliado à Rua Teófilo Couto, nº l 09 - Centro -
CEP: 35.290-000, em Mantena - MG, portador do CPF nº 007.740.876-
4 1 e cédula de Identidade nº M-7.302.562/SSP/MG e MARIA 
V ALÉRIA DE OLIVEI RA, brasileira, casada sob comunhão parcial de 
bens, empresária, nascida em Mantena - MO, no dia 19 de Março de 
1976, filha de Daniel Rodrigues de Oliveira e lreny Maria de Oliveira, 

I,.:========;;::=:==;.:- residente e domiciliada à Rua Teófilo Couto, nº 109 - Centro - CEP: 
AUTENTICAÇAO 35.290-000 em Mantena - MG, portadora do CPF nº 030.260.236-47 e 

Confere com O ofiginal cédula de Identidade nº M-8.725.457/SSP/MG, respectivamente sócios 
apresentado Ô ,:e5~ componentes da sociedade denominada "SITE - SOLUC ES EM 

• 1 - ,o INFORMATl CA, TELECOMUNICAÇÕES E ENGENHARIA 
JK LTDA - ME", devidamente inscrita junto ao Cadastro Nacional da Pes-

~ stitu\o t,1ur11,11-õ'\l C:~ 1-tevldi"n"21a 
1.---..::"':.:'"'""º' "~ , soa Jurídica sob o nº 03.139.731 /0001 -00, resolvem em comum acordo, 

por este instrumento, alterar seu Contrato Primitivo, registrado na Junta 
Comercial do Estado de Minas Gerais sob o nº 3120567675-3 em 10 de 
maio de 1999 e última alteração registrada sob o nº 5372668 em 15 de se
tembro de 2014 e o fazem mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIME IRA: A sede da sociedade é situada a Rua Benedito Valadares, nº 65 
Centro - CEP: 35.290-000 - Mantena - MG. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A atividade da empresa que era relacionada: 
Serviços de comunicação multimídia - SCM, provedores de acesso às redes de comunicações, 
comércio varejista especializado de equipamentos e suprin1entos de informática ,comércio varejista 
especializado de equipamentos de telefonia e comunicação. reparação e manutenção de 
computadores e equipamentos periféricos. provedores de voz sobre protocolo internet - VOIP, 
tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet , 
portais, provedore.~ de conteúdo e outros serviços de inforn1ação na internet, promoção de Vendas, 
suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação. comércio varejista 
especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, desenvolvimento de 
programas de computador sob encomenda, serviços de engenharia, instalação e manutenção elétrica 
e aluguel de maquinas e equipamentos para escritório, passa nesta data para: 

CNAE: 61.10.8/03: Serviços de comunicação multimídia - SCM 
CNAE: 61.90.6/01: Provedores de acesso ils redes de comunicações. 
CNAE: 47.51.2/01: Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informáti 
ca. 
CNAE: 47.52. 1/00: Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação. 
CNAE: 95.11 .8/00: Reparação e m· tenção de computadores e equipamentos periféricos. 
CNAE: 61.90.6/02: Provedores Ai protocolo internet - VOIP. 
CNAE: 63.19.4/00: o ~ ' o e outros serviços de informação na jntemeL o 

4fa Junta Comercial do Estado de Minas Geral$ 
~ Certifico registro sob o nº 6434930 em 26112/2014 da Empresa SITE SOLUCOES EM INFORMATICA TELECOMUNICACOES E ENGENHARIA 

LTOA -ME. Nlre 31205676753 e protocolo H8189733- 17/12/2014. Autenuc:,çáo; F1C6FA71843AEDF93C272A3A06F13DE3C685FS30. Marinety 
de Paula Bomfim - Seei'etâria-Geral. Para validar este <1ocumen10, acesse www.jucemg.mg.gov.br e tnf()ITl'le nº do protocolo 1.C/818.973-3 e o c6<1lgo 
de segurança PwY4 Es,& cópia foi autenticada digitatmente e assinada em 29/12/2014 por Marinely de Pau:ia Bomfim - ~R'Ni~L _ 
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ConL da 6• All ConL da Firma "Site-Sol. em ln or. Te.lec. e Engenharia ltda-ltfE", CNPJ: 03.139. 

Folha - 02/03 
CNAE: 71.12.0/00: Serviços de Engenharia. 
CNAE: 73.19.0/02: Promoção de Vendas. 
CNAE: 47.53.9/00: Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio 
e vídeo. 
CNAE: 77.33-1/00: Aluguel de maquinas e equipamentos para escritório. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Continua o capital social da empresa no valor de R$.20.000,00 ( vinte 
mil reais) dividido em 20.000 (vi11te mil) quotas, de valor nominal de R$.l,00 (um real), totalmente 
integralizadas em moeda corrente nacional, pelos sócios: 

RENILTON VICENTE DE OLIVEIRA 50% 

MARIA VALERIA DE OLIVEIRA 50% 

TOTAL 100% 

10.000 Q UOTAS 
10.000 QUOTAS 
20.000 QUOTAS 

RS l 0.000,00 
RS 10.000,00 
RS 20.000,00 

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade mantém sua primei ra filial devidamente inscrita no CNPJ 
sob o nº 03.139.731/0002-91, registrada na Junta Comercial do Estado do Estado do Espírito Santo 
sob o nº 32900409173 em 17.11.2010, com sede a Av. Jones dos Santos Neves, nº 377 - Sala 08 -
Centro - CEP: 29.800-000, em Barra de São Francisco - ES, trabalhando com o capital da matriz e 
exercendo as atividades de: 

CNAE: 61.l 0.8/03: Serviços de comunicação multimídia - SCM 
CNAE: 61.90.6/01: Provedores de acesso às redes de comunicações. 
CNAE: 47.51.2/01: Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informáti
ca. 
CNAE: 47.52.1/00: Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação. 
CNAE: 95.11 .8/00: Reparação e manutenção de computadores e equipamentos periféricos. 

CLÁUSULA QUINTA: A administração da sociedade é exercida pelos sócios, RENILTON 
VICENTE DE OLIVEIRA e MARIA V ALÉRlA DE OLIVEIRA, que assinam pela empresa, 
podendo fazer uso do nome empresarial, podendo ainda representar ativamente e passivamente a 
sociedade, os quais tem o direito de assinar pela empresa em conjunto ou individualmente, os quais 
no interesse da sociedade, podem firmar todos e quaisquer documentos para todas e quaisquer 
finalidades; 

CLÁUSULA SEXTA: Por exercer a administração da sociedade os quotistas RENILTON 
VICENTE DE OLIVEIRA e MARIA V ALÉRlA D'E OLIVEIRA, fazem jus a uma retirada 
mensal, que poderá variar entre um salário mínimo, até o máximo permitido pela legislação do Im
posto de Renda; 

CLÁSULA SETIMA: Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedi
dos de exercer a administração da sociedade bem como atividade empresarial, por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou conta a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorri!ncia, contra as relações de consumo, fé pública, ou a proprie
dade. 

AUTENTICA ÃO 

~ Junta Come-rcial do Estado de Minas Gerais 
t1fjf1Certltlco registro sob o nº 5434930 em 26/12/2014 da Empresa SITE SOLUCOES EM INFORMAT1CA TELECOMUNICACOES E ENGENHAAlA 

LTOA-ME, Nirc 31205676763 e P,01~0 148189733 - 17/12/2014 Autenticação: F1C6FA71843AEOF93C272A3A06F130E3C6BSFB:3D. Marinety 
de Paula 8omllm. Secre1âria-Oeral. Para validar este documento. acesse .......-.w.jucemg.mg.gov.br e Informe nº do protocolo 14/818.973-3 o o código 
de segurança PwY4 Esta cópia foi autenticada digitalmcnle e assh\3da em 29112/2014 por M.arinety de Paula Bomfün - 5e-~·ri~ . 
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Folha - 03/03 

CLÁUSULA O ITAVA: Os sócios declaram não estarem incursos em nenhwn crime previsto em 
lei que os impeça de exercer atividade empresarial. 

CLÁUSULA NONA: Fica eleito o foro da Comarca de Mantena - MG, para o exercício e o cwn
primento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Continuam em pleno vigor todas as cláusulas contidas no contrato social, 
desde aqui não tenham sofrido modificações. 

E, por estarem justos e contratados, obrigam-se por si 
e seus sucessores a respeitarem mutuamente as normas estabelecidas neste convênio, lavrando-se o 
presente cm 0 1 (uma) via, que ficarã arquivada na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE 
MINAS GERAIS. 

- Reniltot1 Vicente ~iveira 
CPF: 007. 740.876-41 

- MG, 10 de dezembro de 2014. 

\J Maria Valeria de Oliveira 
CPF: 030.260.236-47 

AUTENTICAÇÃO 
Confere com o original 

apresentado 

/1~!~ . . ~ .. ~ ... ~,-. 

• 

Junta Comerei ai do Es13do de Minas Gerais 
Certifico registro sob o nº 5,.,13-'930 em 26/1 2/2014 da Empresa SITE SOLUCOES EM INFORMATICA TELECOMUNICACOES E ENGENHARIA 
L TOA -ME, Nire 31205676753 e protocolo 148189733 - 17/12/2014. Autenticação: F1C6FA71843AEOF93C272A3A06F130E3C685F830. Marinety 
de Paula Bomflm- secre1árta-Gera1. Para vahdar este documen10, acesse www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 14/818,973-3 e o código 
de segurança PwY4 Esta cõpia foi autenlicada digitalmente e assinada em 29/1 2/2014 por Marinety de Paula 8om1im - 5Fg,Ari~~~;!j,L 

~~ p,g. 515 



'('',,---..< 

o ' (. S9'C'ti.rla d a Mic:to e Pe,qu,ono Empre$3 da Pr8$idd l'\Cia d a Ros,Ublica 

Secre:ari, de Racionalização e Sim~ 

, ~ 00 PAOTOCOl O lUS() CS8 "-"'1.:1 ( Ol'Ml'Cla1J ~ k... .... _.,,,-... 

1 ~· .. 
oepartemcoto de Regi$ltO EmpraW..al e Integração 

E nõfnico de Minas e 

UD04 . MF GC),V. VAL~DAR 

JUCEMG Ato: 002. 12mt201• 16:05 
Secret.eria de EstadO de Oesenvelvi ln4tntO co 

11111111111111 \llll llll\ 1111 HIRe (t1• M OO OIII 0:.1, q !Jll'IOO a COdigo ela N~ ,.~• tr o• M a!flwl6 do A(>c:n 

Hd• fo, tM ou:ln: UF) ........ AuJ.Ji."6 do C,omérdo 

31205676753 2062 14/555.872-0 

1 - REQUERIMENTO 
llMO(A). SR(A). PRESIDENTE OA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 1 

NOME: SITE SOLUCOES EM lNFORMATICA TELECOMUNICACOES E EN GENHARIA LlOA •ME 
1 (da Emp,c,e ou do Agente Auxiliar do comércio) . Nº FCN/REMP 

1 

r&Quer a v.s• o deferimento do seguinte a lo : 

1111\llll lllllll li l lllll Ili lll~ 11111 
CODIGO N• OE CÔDIGO 

DESCR·-i:o OOATOJ EVêNTO 
J1 43767574523 

VIAS OOATO DO EVENTO OTOE 

1 looz . Al.TEAACAO 

2:211 1 ALTERACAO DE ENDERECO O ENTRO 00 MESMO 

. ~ p M UNICtPIO 

22'4 , AL TEAACAO OE/:TIVtOAOES ECONOMICAS (PRINCIPAL 

)~~~ 
E SEC UNDARIAS 

2247 1 Al TE.R.ACAO OE CAPITAL SOClAl 

t: "· \ ---- 1 Al. TERACAO OE SOCl0/AOM!N1$ TRAOOR - -· ·~ Re0tes.en 1antie l egal <!iJ Emp<C$3 r Agente Auxili.ar do C<,mérGIO. -.1 - <>l . ...>,, . l 
MANTENA Vf1 . ~ :.~\i~ ~ ~::f5!f~~~J'~ Lo<ol ·~' ,,. ---'~ O Agos1o20.. ~ L_ _ _ _ _ ___ .J!D~!!!J&!.,.________________________ • ~ 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL ... D oec1SA0 stNGULAR O oec1SA.o COLEGlAOA 

Nome(s ) Emp,narlll(, is ) Jg1111t(alt ) ou sema lha nte(•I: o s, .. Q SIM Processo em Orclam 
Ade-cis!io 

--'--'--
0 3l0 

!o NÃO _J_J_ 0 NÃO _ ,_ , _ 

___ _!D::e:::tt~ _ _ __ __,:R::e:!s!:.po,,:::::,SOe,e_:ve:;I _ ___ _ ___ Da:::,la::.,_ _ _ ___ :.;R:,:e,:sP:;O::n:,:s:,é'°"':.:::._ _ _ ..1.. _ _ _ _ _ _ _ ___ _ ~--'i 
' o eCISÃOSIHGU\AR :!" Ex;gi,noe 3

º8<ioéneó• ·~·E""'oMª ~-~,,,~ ..... 1 

1 

~ :~s:.o om exiQOnei.O, (½do cl0$l)Od1o cm fOlha on~x~) --1 
o:ocesso defendo. Pubique-se • 8-'vo-se. D D 

t, P<oeosso,,.,.,.,__._uo·••· ~ Ql.rll& '":e~~:.~=- 1 

.CISÃO COLEGIADA 
\ O PtOCOS$0 em extg&:'ICl:a. {Vi(Se dospachO em 1011'1.f o.ne :ia.) 

1 O Ptoee.»0 deftrid'o. PubiQu•s.e e arquive4 se. 

O Proce.&SO inclefericSo. Publiq1JG-se. __ , __ , __ _ 
o ... VQVal 

Reconheç o por autenticidade aís\ firm aís) d 
REr-~:t TON VlCEf'lTE OE CLP ... ~ :·R:_ . -

07!03/2014 15:29:28 

Datc11 R.cnpc>n~ve! 

/"',.!.;_.'\_ J UNTA COMERC1AL DO ESTADO OE t.AINAS GEAAIS 
\§: ~ :J C(Af1RCOOftECJSTROS08 0NR0:$312$68 

..,.,_ f M 15.109/'2014 
-srn 501.UCOE:$ 1;1# -N l'OAtAATICA 1'f_l,A"Ç(JM!JMC4~ l;l lNGf"1'WAfllA LTOA "" ' ' 

ID,R(,J"fOCO L~ 14JSSS~ffl40 ~4~~ 
~H10S2008 

~ Junta Comercial do Es tado d e Minas Gereis 
t.ea5'Certifico que e ste documento da empresa SITE SOLUCOES E M INFORMATICA TELECOtAUNICACOES E ENGENHARIA LTDA ~ME. Nire 

31205676753, foi deferido e arquivado sob o nº 5372668 em 15/09120 14 . Para validar este documento. aceS<se WWl.v.jucemg.mg.gov.br e informe n° 
do protocolo 14/SSS.872-0 e o código de :segura nça tdzv Es ta côpis foi a utent!cacta dlg1talmente e assinada em 1810512015 por Marinely de Paula 
Bomfim - Secretéria4 G eral. 
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QUINTA ALTERA€Áô.: CIJ1)+1'RAtlJÀL 

SITE - SOLUÇÕES EM INFORMATICA, T ELECOMUNICAÇÕES 
E ENGENHARIA LTDA - ME 

Folha - 01/04 

R ENILTON VICENTE DE OLIVEIRA, brasileiro, casado sob comu
nhão parcial de bens, empresário, nascido em Mantena - MO, no dia 16 
de fevereiro de· 1975, filho de José Vicenre de Oliveira e Maria Cruz de 
Oliveira, residente e domiciliado à Rua Teófilo Couto, nº 109 - Cenrro -
CEP: 35.290-000, em Mantena - MG, portador do CPF nº 007.740.876-
41 e cédula de Identidade nº M-7.302.562/SSP/MG e MARIA 
VALÉTHA DE OLIVEIRA, brasileira, casada sob comunhão parcial de 
bens, empresária, nascida em Mantena - MO, no dia 19 de Março de 
1976, filha de Daniel Rodrigues de Oliveira e lreny Maria de Oliveira, 
residente e domiciliada à Rua Teófilo Como, n• 109 - Centro - CEP: 
35.290-000 em Mantena - MO, portadora do CPF nº 030.260.236-47 e 
cédula de ld~ntidade nº M-8.725.457/SSP/MG, respectivamente sócios 
componentes da sociedade denominada "SITE - SOLUÇÕES EM 
INFORMATJCA, TELECOMUNICAÇÕES E ENGENHARIA LT
DA - ME", devidamente inscrita junto ao Cadasrro Nacional da Pessoa 
Jurídica sob o n• 03.l39.73 1/0001-00, resolvem em comum acordo, por 
este instrumento, alterar seu Contrato Primirivo, registrado na Junla Co
mercial do Estado de Minas Gerais sob o nº 3120567675-3 em I O de 
maio de 1999 e última alteração registrada sob o nº 4466904 em 30 de se
tembro de 2010 e o fazem mediante as cláusulas e condições seguinrcs: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sede da empresa que era situada à Rua Benediro Valadares, 11º 101 -
entro - CEP: 35.290-000 - Manrena - MG, passa nesta data para a Rua Benedito Valadares. nº 65 

- Centro - CEP: 35.290-000 - Mantena - MG. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A atividade da empresa é relacionada com: 
CNAE: 61 . 10.8/03: Serviços de comunicação multimídia -SCM 
CNAE: 61.90.6/01: Provedores de acesso às redes de comunicações. 
CNAE: 47.5 1.2/0 1: Comércio varejista especializado de equ ipamentos e suprimentos de infonnáti 
ca. 
CNAE: 47.52.1/00: Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação. 
CNAE: 95.11.8/00: Reparação e manutenção de computadores e equipamentos periféricos. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A empresa acrescenta nesta data as seguin tes atividades: 

CNAE: 61 .90.6/02: Provedores de voz sobre prorocolo internet - VOJP. 
CNAE: 63. 11.9/00: Tratamento de dados, provedores de serviços de apl icação e serviços de hospe
dagem na internet. 
CNAE: 63.19.4/00: Po11ais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet. 
CNAE: 73 .1 9.0/02: Promoção de Vendns. 
CNAE: 62.09. l /OO: Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação. 
CNAE: 47.53.9/00: Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de àudio 
e vídeo. 
CNAE: 62.01.5/00: 
. CNAE: 71. 12.0/00: 

Dcsenvolviment.o de programas de computador sob encomenda . 

o CNAE: 43.21.5/00: 
Serviços de engenharia. 
l nstnloçâo e nrnnutcnção elétrica. AUTENTICAÇÃO 

c onfere co m o o riginrs t 
apresootado 

• 

Jun1a Comercial do Estado de Minas Gerais . 
Certifico que este documento da empresa S ITE SOLUCOES EM INFORMATICA TELECOMUNICACOES E ENGENHARIA L TOA -ME. N irc 
31205678763, fOi deferido e arqutvado sob o nº 5372668 em 15/09/2014. Para validar este documento, acesse ,w..w.jucerng.rng.gov.~r e Informe nº 
do protoooto 14/555.872·0 e O código de segurança tdzv Esta côpia foi autenticada digitalmente e assinada em 18/0512016 por Mannely de Pauta 

Bomfim - Secretâria·G eral. ~~ pâg, 2/6 
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Folha - 02104 

CNAE: 77.33-1/00: Aluguel de maquinas e equipamentos para escritório. 

CLÁUSULA QUARTA: A administração da sociedade passa a ser exercida por ambos os sócios, 
RENILTON VICENTE DE OLIVEIRA e MARIA VALÉRIA DE OLIVEIRA, que assinam 
pela empresa, podendo fazer uso do nome empresarial, podendo ainda representar ativam~nt~ 7 pas
sivamente a sociedade, os quais tem o direito de assinar pela empresa em conJunto ou ind1v1dual
mente, os quais no interesse da sociedade, pedem firmar todos e quaisquer documentos para todas e 
quaisquer finalidades; 

CLÁUSULA QUINTA: Por assumirem a administração da sociedade, ambos os quotistas 
RENILTON VICENTE D E OLIVEIRA e MARI A VALÉRIA DE OLIVEIRA, farão jus a uma 
retirada mensal, que poderá variar entre um salário mínimo, até o máximo permitido pela legislação 
do Imposto de Renda; 

Consolidação do Contrato Social da Sociedade Empresária Limitnda 
"Sfl"E - SOLUÇÕES EM JNFORMAT ICA, T ELECOMUNlCAÇÕF..S E 

ENGENHARIA LTDA - ME" 

RENI LTON VICENTE J)E OLIVEIRA. brasi leiro, casado sob comunhão parcial de bens, em
presário, nascido em Mantena - MO , no dia 16 de fevereiro de 1975, filho de José Vicente de Oli
veira e Maria Cruz de Oliveira, residente e domiciliado à Rua Teófilo Couto, nº 109 • Centro • CEP: 
35.290-000, em Mantena - MO, portador do CPF nº 007.740.876-41 e cédula de Identidade nº M-
7.302.562/SSP/MG e MARIA VALÉRIA DE OLIVEIRA, brasileira, casada sob comunhão par
cial de bens, empresária, nascida em Manrena - MO, no dia 19 de Março de 1976, filha de Daniel 
Rodrigues de Oliveira e lreny Maria de Oliveira, residente e domiciliada à Rua Teófilo Couto. nº 
109 - Centro· CEP: 35.290-000 em Mantena - MO, portadora do CPF nº 030.260.236-47 e cédula 
de Identidade nº M-8.725.457/SSP/MG, respectivamente sócios componentes da sociedade deno-

=if....:·nada "SITE SOLUÇÕES EM l NFORMATICA, TELECOMUNlCACÔES E 
E GENHARIA LTOA · ME", devidamente inscrita junto ao Cadastro Nacional da Pessoa Jurídi

sob o nº 03.1 39.73 l/0001-00, resolvem em comum acordo, por este instrumento, alterar seu Con
trato Primitivo, registrado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob o nº 3120567675-3 
em 1 O de maio de 1999 e últi ma alteração registrada sob o nº 4466904 em 30 de setembro de 20 l O, 

=~,::1. resolvem assim consolidar o Contrato Social nas seguintes condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sede da sociedade é localizada a Rua Benedito Valadares, nº 65 . 
. Centro - CEP: 35.290-000 - Mantena - MG. Seu prazo de duração é INDETERMINADO. 
CLÁUSULA SEGUNDA: A atividade da empresa é relacionada com: 

NAE: 6 1. I 0.8/03: Serviços de comunicação multimídia - SCM 
CNAE: 61 .90.6/0 1: Provedores de acesso às redes de comunicações. 
CNAE: 47.51.2/0 1: Comércio varej ista especializado de equipamentos e suprimentos de info,má ti
ca . 

...._,,...,,,, CNAE: 47.52.1/00: Comércio varejista especia lizado de equipamentos de telefonia e comunicação. 
CNAE: 95.11.8/00: Reparação e manutenção de computadores e equipamentos peri féricos. 
CNAE: 61 .90.6/02: Provedores de voz sobre protocolo internet - VOlP. 
CNAE: 63.11.9/00: Tratamemo de dados, provedores de serviços de apl icação e serviços de hospe
dagem na internet. 

a/ NAE: 63.19.4/00: Portai s, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet. 
!H CNAE: 73.19.0/02: Promoçilo de Vendas 

•
0

• CNAE: 62.09. 1/00: Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da infonnaç~o. 

J 

l fJ 

lll!JI,,. Junta Comercial do Estado de Minas Gerais ll'lsti1uto Munic:1~;i.1 de p,,...,,dc-nc:111 

~Certifico que este documento d~ emprosa S ITE SOLUCOES EM INFO MATICA ~~of.firntC:ACOÉS E ENGENHARIA LTOA ~M E. Nlre 
3 1205076753. foi deferido e arquivado sob o nº 5372668 em 15/09/20 14. Para validar este documento. acesse www.jucemg.mg.gov.br e informe nº 
do protocolo 14/SSS.672-0 e o código de segurança tdzv Esta cópio foi autonticada digitalmente e 3$sinada em 1810512015 p0t Martncty de Paula 
Bomflm - Secretária-Geral. 
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Folha - 03104 

CNAE: 47.53.9/00: Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio 
e vídeo. 
CNAE: 62.01 .5/00: Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda. 
CNAE: 7 1.1 2.0/00: Serviços de engenharia. 
CNAE: 43.21.5/00: Instalação e manutenção elétrica. 
CNAE: 77.33- 1/00: Aluguel de maquinas e equipamentos para escritório 

CLÁUSULA TERCEIRA: Continua o capital social da empresa no valor de R$.20.000,00 ( vinte 
mil reais) dividido em 20.000 (vinte mil) quotas, de valor nominal de R$. J ,OO (um real), totalmente 
integralizadas em moeda corrente nacional, pelos sócios: 

RENILTON VICENTE OE O LIVEIRA 50¾ 10.000 QUOTAS RS 10.000,00 

MARIA VALERIA DE OLIVEIRA 50% J0.000 QUOTAS RS 10.000,00 

TOTAL 100% 20.000 QUOTAS RS 20.000,00 

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade mantém sua primeira filial devidamente inscrita no CNPJ 
sob o nº 03. 139.73 J/0002-91 , registrada na Junta Comercial do Estado do Estado do Espírito Santo 
sob o nº 329004091 73 em 17.11.201 O, com sede a Av. Jones dos Santos Neves, nº 377 - Sala 08 -
Centro - CEP: 29.800-000, em Barra de São Francisco - ES, trabalhando com o capital da matriz e 
exercendo as atividades de: 

CNAE: 6 1.10.8/03: Serviços de comunicação multimídia - SCM. 
CNAE: 61.90.6/01 : Provedores de acesso às redes de comunicações. 
CNAE: 47.51.2/0 l: Comércio varejista de equipamentos e suprimentos de informática. 
CNAE: 47.52. 1/00: Comércio varejista de equipamentos de telefonia e comunicação. 
CNAE: 95. 11.8/00: Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos peri féricos. 

CLÁU. ULA UINTA: A administração da sociedade é exercida pelos sócios, RENJLTON 
ENTE DE OLIVEIRA e MARIA VALÉRIA DE OLIVEIRA, que assinam pela empresa, 

endo fazer uso do nome en1prcsarial~ podendo ainda representar ativamente e pnssivnmcntc a 
iedade, os quais tem o direito de assinar pela empresa em conjunto ou ind ividualmente, os quais 

no interesse da sociedade, podem firmar todos e quaisq uer docu mentos para todas e quaisquer fina
lidades; 

CLÁUSULA SEXTA: Por exercer a administração da sociedade os quotistas RENI L TON 
VICENTE DE OLIVEIRA e MARI A VALÉRI A DE OLIVEIRA, fazem j us a uma reti rada 
mensal, que poderá variar entre um salário mínimo, até o máximo permitido pela legislação do fm
posto de Renda; 

CLÁUSULA SÉTIMA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser ced idas ou trMsferidas a ter
ceiros sem o prévio consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condi
ções e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realiza
da a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA OITAVA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capi tal social 

CLÁUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 3 1 de dezembro, os sócios adminis
radores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inven tário, 

do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios. na proporção de 
suas quo1as, os lucros ou perda-; apuradas. 

1 $lrtu1<> Mur,1cip11I ~ Pr...,1<1 nc;,~ 
Ml!!nl~Mt MG 1 

• 

Junta comerçlal do Estado de Minas G eral:& '----="'· 
Certifico que este documento da empresa SITE SOLUCOES EM INFORMA TICA TELECOMUNICACOES E ENGENHARIA L TOA -ME, Nire 
31205676753. foi defer1do e arqvivado sob o nº 5372888 em 15(09/2014 . P ara validar este documento. acesse www.jucemg.mg,gov.~r e informe nº 
do protocolo 14/555.872~0 e o código de segurança ldzv Esta côpia foi autenticada diglta.lmente e assinada em 18/05'2015 por Manr.ely de P8\ita 
Bomflm- Secretária-Geral. ~ - . 
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Fol/rn - 04/04 

CLÁUSULA DÉCIMA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas ati
vidades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inex istindo interesse deste 
011 do(s) sócio(s) remancscente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levan
tado. 
Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adorado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filias. 
sucursais, agências, depósitos e escritórios ou outras dependências, em qualquer parte do território 
nacional, mediante alteração contratual. 
CLÁSULA DECIMA SEGUNDA: Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não 
estão impedidos de exercer a administração da sociedade bem como atividade empresarial, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime folimentar, de prevari
cação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou conta a economia popular, contra o sistema finan
ceiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os sócios declaram não estarem incursos em nenhum crime 
previsto em lei que os impeça de exercer atividade empresarial. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A qualquer tempo mediante decisão conjun ta dos sócios, po
derá este instrumento ser alterado em todos os seus dispositivos ou parte destes, respeitando-se as 
formalidades legais previstas na lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA OUINT A: Fica eleito o foro da Comarca de Mantena - MG, para o exercí
cio e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Continuam em pleno vigor todas as cláusulas contidas no contra
to social, desde aqui não tenham sofrido modificações. 

Manrena - MG, 2S de julho de 2014. 

Maria Valeria de Oliveira 
CPF: 030.260.236-47 

.(+°'.:\ JUNTA COMEAClAL 00 E.STAOO OE MINAS GERAIS 
V· fl c~r.noooAeGI,,1110$0•0NA0:5372668 

..... ..- EM 1Sl09/2014 
r$tTe &OI..UCC"l.S F.U IHFOA-MAT~ Tl!UCOMUltlCACOf:~ E EH!'lf.HKAR.4 lTOA-Mlf 

1"AOTOCOI.Q: 14/55.$.872·0 ~ 
Otl1052G01 

.lf'A Ju.nta Comercial do Estado de Minas Gerais 

...,Certifico que esle documento d~ empre-sa SITE SOLUCOES EM INFORMATICA T·ELECOMUNICACOES E ENGENHARIA LTOA -M E. Nire 
31205676753. foi deferido e arquivado sob o nº 5372668 em 15I09/2014. Para validar este documento, acesse www.juoemg.mg.gov.bf e informe nº 
do protocolo 14/SSS.872-0 e o código de s-egur.:inça tdz:v Esta côpia foi autenticada digitalmente e as,sinada em 18/05/2015 por Marinely de Paula 
Bomfim - Seetetâria-GeraL 

t oc{).~- ""º· s,e 
~~~ 
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,.............. ... ~~-111,r~ 
eicon eço por auten Cl ade a(s) uma(<i} de : 

MAR~~ VALE~tA OE OL~\/E\RA. 
03/US(Z011f 1i:2':59 

ra RaJooo 
nt,i; ""10:ltf' '1 , 

AUTENTICAÇÃO 

Ailà Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
~ Certifico que este documento da empresa SITE SOLUCOES EM INFORMATICA TELECOM UNICACOES E ENGENHARIA LTOA -ME. Nlre 

312056767$3, foi deferido e arquivado sob o n9 5372668 em 15/09/2014. Par-a validar este documento. aces.se www.Jucemg.mg.gov.b< e lnfonne nº 
do protocolo 14/555.872-0 e o código de se,gur,nça tdz:v Esla cópia roi autenticada digi talmente e assinada em 18/0S/2015 por Marinely de Pauta 
Bomfim - Sectelâria-G eral. 
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DE OLIVEIRA 

cn----..._ ...... ....., ... ~ 
030.260. 236-47 1,; 

flllAÇÃO ------• 

DANIEL RODRIGUES 
OLIVEIRA 
IRENY MARIA DE 
OLIVEIRA 

[J PERMISSÃO 
:_: . ~ :. . . . .··.. . . . . . 

( 
N" RfGISTRO [ VALIDADE 

~-º-1_2_a_2_~_· 1_3_3_1_a_ ~}2s/ 03/2020 

~ v~~~ 
---....... -----~---·-----------ASSINATIIIIA 00 PORTAOOfl 

LOCAL--------------------.. DATA EMISS40---

~._GO_VE_RN_AD_O_R_V_ALAD _ _ ARE-:--S_,_M_G ___ __,} r 2~/ 03 /2015 1 . 
,\ndn•a \ 'atthiano 
Dirc.tor.1 Jkh'an/ 1,JG 28081487952 --- - .. _...,MG4 704 79582 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO OE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
OAlA DE ABERTURA 

03.139.731/0001-00 10/0511999 

MATRIZ CADASTRAL 

1 NOME EM?RE$ARW. 
SITE SOLUCOES EM INFORMATICA, TELECOMUNICACOES E ENGENHARIA LTOA 

1 ~OOE$TABELEOMEITTO (N0\1E CE FANTAStA.) 

1 
1~TE 

1 

1 (.;UUIG0 E OESCtOÇAO OAATMOA.OE ECONUMICA PRINCIPAL 
61.10.S.03 - Serviços de comunicação multimídia - SCM 

\ANl\7V E CE:SCRh,.;".u DAS ATI\/IOAOES e..............,1CAS SECUNDARIAS 
61 .90-6-01 - Prove-dores de acesso às redes de comunicações 
47.51-2-01 .. Comércio varejista espoclali2ado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.52-1-00 - Comércio varejista c-specializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
96.11..a-oo - Reparação e manutenção de computadores e do equipamentos pe-rifériCO$ 
61.90-6-02 - Provedores de voz sobre protocolo Internet - VOIP 
63.194-00 - Portais, prove-dores de conteúdo e outros serviços de informação na i nternet 
71. 12·0.00 .. Serviços de engenharia 
73.19-0-02 .. Promoção de vendas 
47.53-9-00 .. Comércio varc-jista especialiudo de eletrodomé-stlcos e equipamentos do âudio e video 
77.33-1.-Q0 • Aluguel de máquinas e equipamentos para escrttôrios 

1 COOlGO E CESCRIÇAO DA NA.TVREZA JURiOtCA 
206--2 .. Sociedade Empresária limitada 

I.OGRAOOURO 

1 
1 ;~MERO 

1 
1~~~EHTO 

1 R BENEDITO VALADARES 

CEP 

1 

I BAJRRO/OISTRrTO 

1 
1 MUNICIPIO 

1 ~ 35.290--000 CENTRO : MANTENA G 

EHO€REÇO EL.ETAOt«Ô 

1 

1 TELEFONE 
CONTEC@BRSITE.COM.BR : (33) 3241-1373 

ENTE F"EOEAATIVO RESPÔN-sÁVEL (EfR) -
SITUAê,Xõ CAOASTRAI. 

1 

I OATA DA sm.JAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 10/05/1999 

MOTIVO OE SrTIJAÇÃO CADASTRAL. 

SITÜAêÃÔ ESPEQAl 

1 -
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 16/09/2020 às 19:41:57 (data e hora de Brasília). 

1 DATA DA SJTÜAç).Ô ESPECIAL 
....... u .. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: SITE SOLUCOES EM INFORMATICA, TELECOMUNICACOES E ENGENHARIA LTDA 
CNPJ: 03.139.731/0001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:18:19 do dia 14/09/2020 <hora e data de Brasllia>. 
Válida até 13/03/2021. 
Código de controle da certidão: 2666.BCA9.DOAE.FA35 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS • 1 /4-9 

r,Jo.,_;., -
CERTIDÃO EMmDA EM: 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 14/09/2020 

Negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
13/12/2020 

NOME/NOME EMPRESARIAL: SITE SOLUCOES EM INFORMATICA, TELECOMUNICACOES E ENGENHARIA 
LTOA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 396020395.00-
25 

CNPJ/CPF: 03.139. 731/0001 ·00 SITUAÇÃO: Ativo 

LOGRADOURO: RUA BENEDITO VALADARES NÚMERO: 65 

COMPLEMENTO: BAIRRO: CENTRO CEP: 35290000 

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: MANTENA UF: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identifi cado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que: 

1. Nio constilm débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado; 

2. No caso de utlllzaçio para lavratura de escritura piública ou re~lstro de formal de partilha, de 
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arro amento, de sentença em ação 
de separ,açao judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união êstável e de escritura pública de 
doaçao de ben:s imóveisL esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desoneraçao do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43,981/2005. 

Certidão vállda para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tribuUirlos do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa. 

1 
IDENTIFICAÇÃO 

1 

NÚMERO DO PTA 
1 

DESCRIÇÃO 
1 

1 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de 
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.m3c.9ov.br => certidão de débitos tribut á rios => 

certificar ocumento1 

1 
CÓDIGO DE CONTROLE OE CERTIOÃ0:2020000420673336 
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Minas Gerais 
PREFEITURA MUNICIPAL MANTENA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Nome / Razão Social - --------------------------------. 

SITE SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA, TELECOM. E CNPJ: 03139731000100 

Aviso ----------- ------ --------------------., 

Sem débitos pendentes até a presente data. 

,,._..[ Comprovação Junto à -----------~- Finalidade - ----------------.] 

Mensagem ------------------- -------------------. 

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição 
abaixo caracterizada. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

Inscrição -----------------------------------

Contribuinte: 108- SITE SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA, TELECOM. E 
Endereço: Rua BENEDITO VALADARES, 65 - Bairro CENTRO 

[ Código de Controle 

CWPGMNVKV5RP4Al1 

- CEP 35.290-000 

A validade do documento pode ser consultada no site da pretenura por meio do código de controle infom,ado. 
http://www.mantena.mg.gov.br 

Mantena (MG), 14 de Setembro de 2020 

A.ver.da Josb Mal. :ti$· Centro 
M;;,111- (MG) -CEP- ~ - Fone-:3332414530 
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CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 03.139.731/0001·00 
Razão Soclal :SITE SOLUCOES EM INFORMATICA, TELEC E ENGENHARIA LTDA 

Endereço: RUA BENEDITO VALADARES, 102 / CENTRO/ MANTENA / MG / 35290-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servlco - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:14/09/2020 a 13/10/2020 

Certificação Número: 2020091402492903052303 

Informação obtida em 14/09/2020 10: 28:04 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.c aixa.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página i 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SITE SOLUCOES EM INFORMATICA, TELECOMUNICACOES E ENGENHARIA 
LTDA (MATRIZ E FILIAIS ) 
CNPJ : 03 . 139 . 731/0001 - 00 
Certidão nº : 23303115/ 2020 
Expedição : 14/ 09/ 2020, às 11 : 16 : 36 
Validade: 12 /03/2021 - 180 (cento e oitenta) d i as, contados da data 
de sua expedição . 

Certi fic a - se que SITE SOLUCOES EM INFORMATICA, TELECOMUNICACOES E 
BNGBNHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) , inseri to (a) no CNPJ s ob o n . 
03.139.731/0001-00 , NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Cer tidão emitida com base no art . 642 - A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Le i n• 12 .440 , de 7 de julho de 2011 , e 
na Resolução Administrativa n• 1470/2011 do Tri bunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011 . 
Os dados constantes desta Cert idão são de responsabi lidade dos 
Tribuna i s do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois ) dia s 
anteriores à data da sua expedição . 
No caso de pessoa j urídica , a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fi liais . 
A aceitação desta certidão condiciona - se à verificação de sua 
auten ticidad e no porta l do Tribunal s u perior do T r aba lho na 
Inte rne t (http : //www . t st. jus .br) 
Cert i dão emitida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabal histas cons tam os dados 
necessár ios à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
i nadimplentes perante a Justiça do Trabalho quan to às obrigações 
estab e l ecidas em sentença condenatória tra ns i tada em j ulgado ou em 
acordos judiciais trabal hi stas, inc lusive no concernente aos 
reco lh imentos prev idenc i ários, a h ono r ários, a cus tas, a 
emolumentos o u a recolhimentos determinados em l ei; ou decorrent es 
de cxocuçao d ê acordos f irmadoe perante o Miniatério Públ ico do 

Trabalho ou Comi ssão de Conciliação Prévia . 

D-~vidae e ~ugcstCe~: ccdc~~st . jus.br 



Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

MANTENA 

CERTIDÃO CÍVEL NEGATIVA 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CIVEL nesta comarca, até a 
presente data, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: SITE SOLUCOES 
CNPJ: 03.139.731/0001-00 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8° da Resolução 12112010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados; 

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição; 

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os proces.sos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Recursai apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

e) A presente certidão não faz referência a perlodo de anos, uma vez que somente se refere à existência de 
fe~os judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da 
Corregedoria Geral de Justiça. 

Certidão solic~ada em 14 de Setembro de 2020 às 10:57 

MANTENA, 16 de Setembro de 2020 és 09:33 

Código de Autenticação: 2009-1609-3305-0192-7043 

Para validar esta oertidao, acesse o sitio do T JMG (www.ljmg.jus.br) em Certidao JucficiaVAUTENTICIOAOE OA CERTIDÃO 
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o c:ódigo. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como ind icio de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 
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{I} Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

MANTENA 

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVE~ nesta comarca, até a 
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falenc1a ~e Empresán?s, 
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperaçao ExtraJud1c1al, 
Recuperação Judicial , NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: SITE SOLUCOES 
CNPJ: 03.139.731/0001-00 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos tenmos do caput do art. 8° da Resolução 121/2010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

b) a infonmação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados; 

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 ( três) meses após a sua expedição; 

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unífrcada, tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Recursai apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere á existência de 
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da 
Corregedoria Geral de Justiça. 

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas 
aqui mencionadas. 

Certidão solicitada em 14 de Setembro de 2020 ás 11:16 

MANTENA, 17 de Setembro de 2020 ás 08:20 

Código de Autent.icação: 2009-1708-2004-0318-1619 

Para validar esta certidlo. acesse o sitio do TJMG (www.tjmg.Jus.br) em Certidao JudtciallAUTENTICIOAOE DA CERTIDÃO 
/AUTENTICAÇÃO 2 Informando o código. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 
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